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Lex 

BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS E FINANCIAMENTO 
DO TERRORISMO 

Advogados em 
polvorosa com 
novas regras do 
branqueamento 

As novas regras do branqueamento de 
capitais estão a ser mal digeridas pelos 
advogados. A Ordem lançou o debate para 
tentar a quadratura do circulo: como fazer 
cumprir a lei mantendo o sigilo intocado. 

ELISABETE MIRANDA 

elisabetemirandanegocios.pt O baStonlído da Ordem dos Advogados, C.ta Figueiredo, dir que há um conflito entre o dever de denunciar e o de guardar sigilo. 

p
ara Garcia Pereira, as 
novas regras do bran-
queamentodecapitais, 
se levadas à letra, re-
presentam "o fim da 
advocacia livree inde-

pendente como a conhecemos". Os 
advogados passariam a ser "delato-
res", segundo António Cabrita, e 
"agentes infiltrados", "ao serviço das 
entidades investigadoras", nas pala-
vras de Pedro Marinho Falcão. 

Reunidos num debate promovi-
do pela Ordem dos Advogados (OA) 
na semana passadaem Iisboa,osad-
vogados não pouparam o diploma 
que entrou emvigor em Setembro. A 
lei, que resulta da transposição de 
uma directiva comunitária, tem como 
pecado seminal o facto de partir "do 
preconceito de que o advogado é por 
definição cúmplice do cliente", diz 
José António Barrei ros, e acaba por 
colocá-loperanteobrigações"muito 
próximas da rasteirice", considera 
Garcia Pereira. 

Asobrigaçõessã .mrárias(alwmas 
rn das quais já antigas), w a que mais 

agita a classe prende-se com o dever 
de comunicação de algumas opera-
ções. A lei do tern por objectivo evi tar 
que o dinheiro, oriundo de activida-
des criminosas, seja introduzido no 
sistema financeira para aí setransfiw-
mar em legítimo (daí os tenros la-
vagem de dinheiro" ou "branquea- 

mento") e, para isso, socorre-se de um 
conjunto de sectores de actividade 
onde há maior propensão para que 
esta di&simulação aconteça. O sector 
financeiro está à cabeça, seguido do 
imobiliário, mas também dos advo-
gados, que, porforçadassuas funções, 
acabam porestarexpostos ao produ-
to de actividadescrimino (vertex-
to à direita para compreendera evo-
lução do crime ao longo do tempo). 

Numa lógica preventiva, as cha-
madas "entidades obrigadas", entre 
as quais os advogados, têm de comu-
nicaroperaçõessuspeit ao DCIAP 
eà UIF (Unidadede Informação Fi- 

Os deveres dos 
advogados não são 
muito diferentes dos 
da anterior Lei. O 
que é saudável é ver 
que a Ordem se 
preocupa com o 
problema, coisa que 
não aconteceu nos 
últimos anos. 
MARIA CÉLIA RAMOS 
Advogada 

nanceira, que funciona junto da PJ) 
e é esta comunicação, que os restan-
tes sectores já cumprem há vários 
anos equesurge na nova leicom mais  
énfase,queosadvogadosconsideram 
que seria um pregb no caixão da pro-
fissão. Istoporque nodiaem que pas-
msseaterdedenunciaro cliente, a re-
lação de confiança quebrar-se-ia. 

Sigilo só fica em causa em 
operações não exclusivas 
da advocacia 
Maria Célia Ramos, advogada e 

antigo quadro do Banco de Ik)rtugal 
queduranteváriosanas acompanhou 
as negociações internacionais ao ní-
vel do GAFI (o organismo intergo-
vernamental quecoordena estas ma-
térias), tentou temperar o drkunatis-
mo lembrando que este dever de eo-
municaçãose aplica a situaçexs espe-
cíficas. "Quando o advogado está a 
exercer o seu húmus profissional, Fa-
zendo um aconselhamento jurídico, 
a preparar um processo, osseus actos 
prúprios, nãotstilobrigado a firzero)-
municações. Só quando faz opem-
çõesdamesmítsimanaturezaqueou-
tra profissãopode fazty" éque aobri-
gação se aplica, subi inhou. Em causa 
estão, por exemplo, operações imo-
biliárias, constituição de sociedades 
ou deaberturaegãodecontasban-
carias, actividades que também são 
praticacias poroutras entidades (ban- 

cos, notários) e que já têm de ser co-
municadas por estas outras entida-
des. Casos em que o advogado actue 
em defesa ou representação dodien-
te (no âmbito do mandato judicial) 
continuarão excepcionados. 

Do mesmo modo parecem estar 
excepcionadas as situações de mera 
consulta jurídicaAeste nível a lei le-
vanta mais dúvidas, mas tanto Maria 
Célia Ramos, como o procurador 
Amadeu Guerra (do DCIAP) e a ad-
vogada Ana Brito Camacho enten-
dem que quer a "consulta jurídica 
comoapreparaçãodádéfesadodien-
te estão excluídas", sendo que "con-
sulta tem latitude muito vasta", à luz 
da quarta directiva (que deu origem 
à Lei &3/2017). 

Mas, a ser assim, qual é então o 
problema'? É que "há advogados que 
dizem que tudo o que os advogados 
fazem está dentm dosseus actos pró-
prios. E haverá outros dirão que só° 
que tem a Ver C0111 a actividade juris-
dicional é que são actos próprios", re-
stuniuGuilbermede F1gueiredo,bas-
tonário da OA. Estas são "são ques-
tões que nos lévariam longe" pelo que 
aposição de prindpioda Ordernéque 
"em mdoquant( ) possa buli reom o si-
gilo profissional estamos contra". 

Identificar, despistar 
riscos: uma novidade 
com dez anos 

A lei está longe de se resumir ao 
dever de comunicação, obrigando 
também os advogados a identifica-
rem os clientes, os beneficiário efec-
tivos dos negócios, e a indagarem so-
bre a licitude do dinheiro. Isto são 
obrigações antigas, masqueparecem 
estara ser recebidas pelo advogados 
como se de novidades se tratassem -
indiciando que a lei anterior não só 
não foi cumprida como não foi fisca-
lizada pela OA no pa&sado. 

Num debate onde muito se talou 
no condicional - "se as regras forem 
cumpridas" foi uma frase muito ou-
vida - João Maricoto Monteiro letn-
bra que"ao fim do dia, tudodepende 
daOrdem. Se ninguém fizercomuni-
cação nenhuma ea 0Aentenderque 
estamos perante um conflito de de-
veres, a lei pode ficar vazia",sublinha 

De irsto,onentrevista recente ao 
Negócios, Guilherme de Figueiredo 
já tinha dito garantido que não apli-
cará sançõesa ninguém."0 noasoen-
tendi mento é que vamos bff aqui um 
colifiiá >entre o deverdedenunciar e 
o de guardar sigilo. E, como a lei do 
Estatuto tem valor reforçado, °sigi-
lo sobrepõe-se. Como quem tem a 
obrigação de aplicar medidas disci-
plinares é a Ordem, é evidente que 
não aplicaremossanções".Aquestão 
ésaberseofarácomconeortiância tá-
cita ou expressa das autoridades ou 
em confimto aberto com elas. ■ 
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MiwA Pltazar 

DADOS OFICIAIS 

A prevenção do 
branqueamento 
em números 

5.965 
COMUNICAÇÕES 

realizadas pelas entidades 

entre Setembro de 2016 e 

fim de Agosto de 2017, 

segundo Amadeu Guerra. 

54 
OPERAÇÕES 

suspensas, entre as 5.965 
comunicadas, envolvendo 
26 milhões de euros e 30 
milhões de dólares. 

43 
NOVOS INQUÉRITOS 

e 140 novas certidões 
extraídas a partir dos 
casos comunicados ao 
DCIAP e à  

A quebra do sigilo profissional é 
o que mais preocupa os advoga-
dos. Tome conta dos principais 
artigos da Lei 83/2017 de 18 de 
Agosto que estão em causa. 

ARTIGOS 53.0  E 54.° 
Obriga as entidades a prestar, "de for-

ma pronta e cabal", a colaboração re-
querida pelo DCIAP e a UIF e a não in-

formar o cliente sobre a colaboração, 
em determinados casos (ver artigo 
790). É aqui que se coloca a quebra 

do sigilo profissional. 

ARTIGO 47.0, N.o 3 
Os advogados devem abster-se de 
realizar operações suspeitas, e, se a 
abstenção puder levar o cliente a des-
confiar, tem de manter a relação nor-

mal, mas em articulação com as au-
toridades. "É o agente infiltrado", re-
clama Pedro Marinho Falcão, para 

quem, "se a lei fosse cumprida, pas-

saríamos a estar ao serviço das enti-
dades investigadoras". 

ARTIGO 79.0  
O dever de comunicação e de colabo-
ração só ocorre quando os advoga-
dos "actuem no decurso da aprecia-
ção da situação jurídica de cliente ou 

no âmbito da defesa ou representa-

ção desse cliente em processos judi-

ciais". Isto é, abrange operações que 

não são exclusivas dos advogados 
como operações imobiliárias, gestão 

de valores imobiliárias, abertura e 
gestão de contas ou constituição de 
sociedades (n.o 2 do art.° 4.0). Há dú-
vidas sobre as situações de mera con-
sulta jurídica estão salvaguardadas 
das obrigações de comunicação. 

ARTIGO 45.0  
Obriga ao envio ao DCIAP e à UIF 

quaisquer "tipologias de operações" 
que venham a ser definidas através 
de portaria do Ministério da Justiça. 

Os advogados temem que esta dispo-
sição seja uma "carta em branco". "É 
uma porta do tamanho do muro", diz 
Garcia Pereira. 

Se um carteirista do eléctrico 
28 roubar um turista,.isso é 
um crime de furto. Mas, no 
momento em que o mesmo 
carteirista for comprar um 
maço de tabaco com o produ-
to do furto, está a acumular 
um segundo crime: ode bran-
queamento de capitais. O 
exemplo explica com simpli-
cidade em que consiste a tão 
falada lavagem de dinheiro 
mas também é usado por An-
tónio Henriques Gaspar, pre-
sidente do Supremo Tribunal 
de Justiça (STJ), para ilustrar 
e criticar a sua crescente ha-
nalização - de tal modo que, 
hoje em dia, quase tudo con-
figura branqueamento de ca-
pitais. 

Falando numa conferên-
cia organizada pela Ordem 
dos Advogados (OA) para dis-
cutira nova Lei de Prevenção 
do Branqueamento de Capi-
tais, que está a deixar a classe 
em polvorosa, Henriques 
Gaspar explicou que partici-
pou em 1991 nos trabalhos in-
ternacionais que ditariam a 

primeira definição de bran-
queamentó - na altura um 
cri me conexo apenas com cri-
mes relevantes, como o tráfi-
co de estupefacientes ou o le-
nocínio. Contudo, desde bem 
do início que teve "percepção 
de que haveria um momento 
de que todo o trabalho feito 
naquele tempo seria destruí-
do" e esse momento chegou 
"quando a fraude fiscal passou 
a ser um crime subjacente". 
"Foi o momento de viragem" 
e o início da banal inação. 

O presidente do STJ 

acompanhava as críticas do 
advogado João Maricoto 
Monteiro, que. durante a sua 
intervenção. criticara o "abas-
tardamento" do conceito de 
branqueamento de capitais j-
que hoje em dia "é muito me-
nos usados para tentar per-
ceber para onde vai o dinhei-
ro em termos de financia-
mento do terrorismo do que 
a perceber crimes de fraude 
fiscal". Para Henriques Gas-
par, nos últimos anos, a 
União Europeia (UE) quan-
do interveio foi para estragar. 
"A directiva de 2002 era pro-
porcional, equilibrada e per-
mitia responder às necessi-
dades. Não sei o que falhou, 
se é que falhou. Para que foi 
necessário que a UE se me-
tesse mais uma vez numa di-
rectiva tão complexa?", 
questionou o juiz, que voltou 
a convocar as suas experiên-
cias internacionais para se 
atirar à desproporcionalida-
de da actuação das instâncias 
europeias, de tal modo cho-
cante que o magistrado nem 
verbaliza: "Não poderei ex-
primir-me em público sobre 
o modo de produção legisla-
tiva no âmbito das institui-
ções europeias", referiu. 

Já para Joana Marques 

Vidal, Procuradora-Geral 
da República, esta evolução 
conceptual do branquea-
mento de capitais é um sinal 
dos tempos e a reacção das 
autoridades ao aumento e 
compleXificação dos movi-
mentos de capitais à escala 
internacional.  ■ 

ELISAIMTE MIRANDA 

Incorre neste crime quem, ge-
nericamente, partidpar na dis-
simulação de vantagens obti-
das em outros crimes, como a 

extorsão, tráfico de drogas e 
armas, fraude fiscal, tráfico de 
influência, corrupção e ainda 
todos os puníveis com pena de 
prisão de duração mínima su-

perior aseis mesmo ou de dura-

ção máxima superior a dnco. 

Ou seja, °branqueamento tem 

sempre  um outro crime prévio 

associado, que pode ser qual-
quer crime que caia  dentro des-
ta moldura penal. Cerca de 

60% dos casos comunicados à 
UIF têm as suspeitas defraude 

fiscal como crime subjacente. 

Quando a fraude 
fiscal passou a 
ser um crime 
subjacente ao 
branqueamento 
de capitais, foi o 
momento de 
viragem [o crime 
banalizou-se]. 

HENRIQUES GASPAR 

Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça 

 

Se um carteirista 
furtar uma carteira, 
isso é...? 

TOME NOTA 

Os artigos que 
mais preocupam 
os advogados 


